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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

Reunião Ordinária de janeiro de 2022 

 

Pareceres relatados 

 

Observação: os pareceres relatados encontram-se em fase de revisão técnica, antes da publicação da respectiva súmula no Diário Oficial da União. 

Tão logo essa súmula seja publicada, os pareceres estarão disponíveis para consulta no site do CNE. 

 

CONSELHO PLENO 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1. e-MEC 201609841 

Serviços Educacionais 

do Litoral Paulista 

Ltda. 

Recurso contra a decisão do Parecer 

CNE/CES nº 451, de 1º de setembro 

de 2021, que tratou do credenciamento 

da Faculdade do Litoral Sul Paulista 

(FALS), com sede no município de 

Praia Grande, no estado de São Paulo, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Aristides 

Cimadon 
1/2022 

25/1/2022 
Indeferido 

 

https://www.mp.rn.gov.br/img/brasao_republica.gif
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1. 23123.001837/2018-12 

DCE/MRE – Divisão 

de Temas 

Educacionais 

Pedido de declaração de validade de 

documentos escolares do Instituto 

Educare JT, localizado na cidade de 

Tsukuba, província de Ibaraki, Japão, 

para a oferta do Ensino Fundamental e 

Médio para emissão de certificados 

educacionais válidos no Brasil. 

Suely Melo de 

Castro Menezes 
1/2022 

26/1/2022 
Favorável 

 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

1.  e-MEC 201901955 

Centro de Ensino 

Superior Latino 

Americano Ltda. – EPP 

Credenciamento da Faculdade Vale do 

Sorriso (UNIVALE), a ser instalada no 

município de Sousa, no estado da Paraíba. 

Alysson 

Massote 
1/2022 

26/1/2022 
Favorável 

2.  e-MEC 201928319 

Instituto Kooper de 

Ensino Superior, 

Pesquisa e Extensão 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de Direito e 

Negócios (FDN), a ser instalada no 

município de Maringá, no estado do 

Paraná. 

Alysson 

Massote 
2/2022 

26/1/2022 
Favorável 

3.  e-MEC 201932020 

Centro Educacional 

Geraldo Paiva – IEGP – 

Eireli 

Credenciamento da Faculdade Dom Bosco 

Vila Matilde (FDB), com sede no 

município de São Paulo, no estado de São 

Paulo, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Alysson 

Massote 
3/2022 

26/1/2022 
Desfavorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

4.  e-MEC 202022144 

Associação Jesuíta de 

Educação e Assistência 

Social 

Credenciamento da Faculdade Jesuíta de 

Filosofia e Teologia (FAJE), com sede no 

município de Belo Horizonte, no estado de 

Minas Gerais, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Alysson 

Massote 
4/2022 

26/1/2022 
Favorável 

5.  e-MEC 201927859 

UNIJIPA – União das 

Escolas Superiores de 

Ji-Paraná Ltda. 

Credenciamento do Centro Universitário 

Estácio de Ji-Paraná (Estácio UNIJIPA), 

por transformação da Faculdade Estácio 

Unijipa de Ji-Paraná, com sede no 

município de Ji-Paraná, no estado de 

Rondônia. 

Alysson 

Massote 
5/2022 

26/1/2022 
Favorável 

6.  e-MEC 201703506 

Instituto Mantenedor de 

Ensino Superior da 

Bahia Ltda. – ME 

Credenciamento do Centro Universitário 

UNIFTC de Feira de Santana, com sede no 

município de Feira de Santana, no estado 

da Bahia, para a oferta de cursos superiores 

na modalidade a distância. 

Aristides 

Cimadon 
6/2022 

26/1/2022 
Favorável 

7.  e-MEC 201901949 
Sociedade Educacional 

FAMEP Ltda. – ME 

Credenciamento da Faculdades FAMEP – 

Unidade Uruçuí – PI (FAMEP), a ser 

instalada no município de Uruçuí, no estado 

do Piauí. 

Aristides 

Cimadon 
7/2022 

26/1/2022 
Favorável 

8.  e-MEC 201903128 
Sociedade Educacional 

FAMEP Ltda. – ME 

Credenciamento da Faculdades FAMEP – 

Unidade Oeiras – PI (faculdade FAMEP), a 

ser instalada no município de Oeiras, no 

estado do Piauí. 

Aristides 

Cimadon 
8/2022 

26/1/2022 
Desfavorável 

9.  e-MEC 201904203 

Unidade de Ensino 

Superior Vale do Iguaçu 

S.A. 

Credenciamento do Centro Universitário do 

Vale do Iguaçu (UNIGUAÇU), com sede 

no município de União da Vitória, no 

estado do Paraná, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Aristides 

Cimadon 
9/2022 

26/1/2022 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

10.  e-MEC 201926479 

Associação 

Universitária 

Interamericana 

Credenciamento do Instituto Superior de 

Educação Vera Cruz (ISE Vera Cruz), com 

sede no município de Campinas, no estado 

de São Paulo, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Aristides 

Cimadon 
10/2022 

26/1/2022 
Favorável 

11.  e-MEC 201928682 

Organização 

Tecnológica de Ensino 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Tecnologia e Ciências – FTC Petrolina, 

com sede no município de Petrolina, no 

estado de Pernambuco, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Aristides 

Cimadon 
11/2022 

26/1/2022 
Favorável 

12.  e-MEC 202013424 
Faculdade Zona Leste 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Opus 365, a 

ser instalada no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo. 

Aristides 

Cimadon 
12/2022 

26/1/2022 
Favorável 

13.  e-MEC 202015616 
Instituto de Ensino 

Primavera Ltda. 

Credenciamento da Faculdade FASIPE 

Pantanal (FASIPE), a ser instalada no 

município de Cuiabá, no estado de Mato 

Grosso. 

Aristides 

Cimadon 
13/2022 

26/1/2022 
Favorável 

14.  e-MEC 202022197 

BWS – Núcleo de 

Ensino Superior em 

Ciências Humanas e da 

Saúde S/S Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Paulista de 

Serviço Social (FAPSS-SP), com sede no 

município de São Paulo, no estado de São 

Paulo, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Aristides 

Cimadon 
14/2022 

26/1/2022 
Favorável 

15.  e-MEC 201607706 

Instituto Educacional 

Maria Ranulfa Ltda. – 

EPP 

Credenciamento da Faculdade do Trabalho 

(FATRA), com sede no município de 

Uberlândia, no estado de Minas Gerais, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Luiz Curi 
15/2022 

26/1/2022 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

16.  e-MEC 201907435 
Associação Educacional 

Nove de Julho 

Credenciamento da Faculdade Nove de 

Julho de São Bernardo do Campo (Nove-

SBC), com sede no município de São 

Bernardo do Campo, no estado de São 

Paulo, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Luiz Curi 
16/2022 

26/1/2022 
Favorável 

17.  e-MEC 202022428 União Social Camiliana 

Credenciamento do Centro Universitário 

São Camilo – Espírito Santo (CUSC), com 

sede no município de Cachoeiro de 

Itapemirim, no estado do Espírito Santo, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Luiz Curi 
17/2022 

26/1/2022 
Favorável 

18.  e-MEC 201905136 

Instituto de Pesquisa e 

Formação Educacional 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade IPF 

Educacional (FIPFE), com sede no 

município de Goiânia, no estado de Goiás, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Aristides 

Cimadon 
18/2022 

26/1/2022 
Desfavorável 

19.  e-MEC 201930501 

Serviço Nacional de 

Aprendizagem 

Comercial 

Credenciamento da Faculdade de 

Tecnologia Senac São José dos Pinhais, a 

ser instalada no município de São José dos 

Pinhais, no estado do Paraná. 

Marco 

Antonio 

Marques 

19/2022 

26/1/2022 
Favorável 

20.  e-MEC 201901916 

Organização 

Tecnológica de Ensino 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Tecnologia e Ciências – FTC Barreiras, a 

ser instalada no município de Barreiras, no 

estado da Bahia. 

Marco 

Antonio 

Marques 

20/2022 

26/1/2022 
Favorável 

21.  e-MEC 201904157 
Instituto de Ensino 

Superior IBECO Ltda. 

Credenciamento da Faculdade IBECO, com 

sede no município de São Paulo, no estado 

de São Paulo, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Marco 

Antonio 

Marques 

21/2022 

26/1/2022 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

22.  e-MEC 202024082 

Sociedade Educacional 

do Vale do Itapocu S/S 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Leonardo da 

Vinci do Rio de Janeiro, a ser instalada no 

município do Rio de Janeiro, no estado do 

Rio de Janeiro. 

Marco 

Antonio 

Marques 

22/2022 

26/1/2022 
Favorável 

23.  e-MEC 201806561 Brasil Educação S/A 

Credenciamento do Instituto Universitário 

São Judas de Guarulhos, a ser instalado no 

município de Guarulhos, no estado de São 

Paulo. 

Marilia 

Ancona 
23/2022 

26/1/2022 
Favorável 

24.  e-MEC 201906545 
Sociedade Educacional 

Soibra S/S Ltda. 

Credenciamento do Centro Universitário de 

Tecnologia Carlos Drummond de Andrade, 

por transformação da Faculdade de 

Tecnologia Carlos Drummond de Andrade 

(Cset Drummond), com sede no município 

de São Paulo, no estado de São Paulo. 

Marilia 

Ancona 
24/2022 

26/1/2022 
Favorável 

25.  e-MEC 201927386 Instituto Educar Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Santa Fé do 

Tocantins (FASFETO), com sede no 

município de Santa Fé do Araguaia, no 

estado do Tocantins, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Marilia 

Ancona 
25/2022 

26/1/2022 
Desfavorável 

26.  e-MEC 202008179 

Associação Educacional 

dos Trabalhadores de 

Brasília 

Credenciamento do Centro Universitário 

Processus (UNIPROCESSUS), por 

transformação da Faculdade Processus 

(PFD), com sede em Brasília, no Distrito 

Federal. 

Marilia 

Ancona 
26/2022 

26/1/2022 
Favorável 

27.  e-MEC 202014060 
IEPG Graduação e Pós-

Graduação Ltda. 

Credenciamento da Faculdade IEPG, a ser 

instalada no município de Goiânia, no 

estado de Goiás. 

Marilia 

Ancona 
27/2022 

26/1/2022 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

28.  e-MEC 202023181 
Aprimorar Educacional 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Aprimorar 

de São José dos Campos (APRIMORAR 

SJC), com sede no município de São José 

dos Campos, no estado de São Paulo, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Marilia 

Ancona 
28/2022 

26/1/2022 
Favorável 

29.  e-MEC 201925868 Fundação Santo André 

Credenciamento do Centro Universitário 

Fundação Santo André (CUFSA), com sede 

no município de Santo André, no estado de 

São Paulo, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

José 

Barroso 
29/2022 

26/1/2022 
Favorável 

30.  e-MEC 201903488 

Centro de Ensino 

Superior São Francisco 

Ltda. – ME 

Credenciamento do Faculdade São 

Francisco da Paraíba Campina Grande, a 

ser instalada no município de Campina 

Grande, no estado da Paraíba. 

Maurício 

Romão 
30/2022 

26/1/2022 
Favorável 

31.  e-MEC 201904760 

IAPA – Instituto de 

Aperfeiçoamento em 

Prática da Advocacia 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Brasileira de 

Negócios Inovadores (FABRANI), com 

sede no município de Jaboticabal, no estado 

de São Paulo, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Maurício 

Romão 
31/2022 

26/1/2022 
Favorável 

32.  e-MEC 201928031 

Instituto Brasileiro de 

Incremento e Expansão 

do Saber IBIES 

Credenciamento do Instituto de Educação 

Superior e Inovação Invenio, a ser instalado 

no município de São Paulo, no estado de 

São Paulo. 

Maurício 

Romão 
32/2022 

26/1/2022 
Favorável 

33.  e-MEC 201928678 
Premier Educacional 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Premier, a 

ser instalada no município de Goiânia, no 

estado de Goiás. 

Maurício 

Romão 
33/2022 

26/1/2022 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

34.  e-MEC 202013757 
Associação de Arte e 

Ensino Superior 

Credenciamento da Escola Superior de 

Artes Célia Helena, com sede no município 

de São Paulo, no estado de São Paulo, para 

a oferta de cursos superiores na modalidade 

a distância. 

Maurício 

Romão 
34/2022 

26/1/2022 
Favorável 

35.  e-MEC 202014279 

CIESPI-Centro 

Integrado de Educação 

Superior do Piauí Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Uninassau 

Aliança – Redenção (Nassau Aliança), com 

sede no município de Teresina, no estado 

do Piauí, para a oferta de cursos superiores 

na modalidade a distância. 

Maurício 

Romão 
35/2022 

26/1/2022 
Favorável 

36.  e-MEC 202024240 

Sociedade Educacional 

do Vale do Itapocu S/S 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Leonardo da 

Vinci de Colíder, a ser instalada no 

município de Colíder, no estado de Mato 

Grosso. 

Maurício 

Romão 
36/2022 

26/1/2022 
Favorável 

37.  e-MEC 201905733 
Faculdade Exata 

Educacional Eireli 

Credenciamento da Faculdade Exata 

Educacional (FEE), com sede no município 

de Curitiba, no estado do Paraná, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Robson 

Maia 
37/2022 

26/1/2022 
Favorável 

38.  e-MEC 201907707 
Cognitivo Educacional 

Ltda. – ME 

Credenciamento da Faculdade Cognitivo, 

com sede no município de Florianópolis, no 

estado de Santa Catarina, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Robson 

Maia 
38/2022 

26/1/2022 
Favorável 

39.  e-MEC 201901410 
Penedo Ensino Superior 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de Penedo 

(FAC-Penedo), a ser instalada no município 

de Penedo, no estado de Alagoas. 

Robson 

Maia 
39/2022 

26/1/2022 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

40.  e-MEC 201902894 

Instituto Euvaldo Lodi 

Núcleo Regional do 

Paraná 

Credenciamento do Centro Universitário da 

Indústria (UNINDUS), por transformação 

da Faculdade da Indústria São José dos 

Pinhais (FAIND/SJP), com sede no 

município de São José dos Pinhais, no 

estado do Paraná. 

Robson 

Maia 
40/2022 

26/1/2022 
Favorável 

41.  e-MEC 201930429 

IBRAS Pós-Graduação 

e Assessoria 

Educacional Ltda. 

Credenciamento do Instituto Brasil de 

Ensino Superior (IBRAS), a ser instalado 

no município de Ponta Grossa, no estado do 

Paraná. 

Robson 

Maia 
41/2022 

26/1/2022 
Favorável 

42.  e-MEC 202008106 
Sociedade Educacional 

FAMEP Ltda. – ME 

Credenciamento da Faculdade FAMEP – 

Unidade Parambu – CE, a ser instalada no 

município de Parambu, no estado do Ceará. 

Robson 

Maia 
42/2022 

26/1/2022 
Favorável 

43.  e-MEC 202013728 

FISMINAS – 

Faculdades Integradas 

do Sul de Minas 

Credenciamento da Faculdades Integradas 

do Sul de Minas – FISMINAS, a ser 

instalada no município de Belo Horizonte, 

no estado de Minas Gerais. 

Robson 

Maia 
43/2022 

26/1/2022 
Favorável 

44.  e-MEC 201806676 Brasil Educação S/A 

Credenciamento do Instituto Universitário 

UNA de Itumbiara, a ser instalado no 

município de Itumbiara, no estado de 

Goiás. 

Sergio 

Bruni 
44/2022 

26/1/2022 
Favorável 

45.  e-MEC 201808014 

Sociedade Educacional 

Leonardo da Vinci S/S 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Uniasselvi 

de Ananindeua, a ser instalada no 

município de Ananindeua, no estado do 

Pará. 

Sergio 

Bruni 
45/2022 

26/1/2022 
Desfavorável 

46.  e-MEC 201906544 

Sociedade de Ensino 

Superior Estácio de Sá 

Ltda. 

Credenciamento do Centro Universitário 

Estácio de Goiás, por transformação da 

Faculdade Estácio de Sá de Goiás 

(FESGO), com sede no município de 

Goiânia, no estado de Goiás. 

Sergio 

Bruni 
46/2022 

26/1/2022 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

47.  e-MEC 201926254 

IBRA – Instituto Brasil 

de Ensino e Consultoria 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Instituto 

Brasil de Ensino – IBRA (Faculdade 

IBRA), com sede no município Ipatinga, no 

estado de Minas Gerais, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Sergio 

Bruni 
47/2022 

26/1/2022 
Favorável 

48.  e-MEC 201927921 

Sociedade de Ensino 

Superior da Paraíba 

Sociedade Simples 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Tecnologia da Paraíba (FATECPB), com 

sede no município de Cabedelo, no estado 

da Paraíba, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Sergio 

Bruni 
48/2022 

26/1/2022 
Favorável 

49.  e-MEC 201932389 
Degmar Kefler Miranda 

Eireli 

Credenciamento da Faculdade Sigma 

(SIGMA EAD), com sede no município de 

Ibicaraí, no estado da Bahia, para a oferta 

de cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Sergio 

Bruni 
49/2022 

26/1/2022 
Favorável 

50.  e-MEC 202024024 
Centro Educacional 

Hyarte-ML Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Atenas do 

Sul Baiano, a ser instalada no município de 

Valença, no estado da Bahia. 

Sergio 

Bruni 
50/2022 

26/1/2022 
Favorável 

51.  e-MEC 201814889 
Instituto Diamantina de 

Educação Ltda. 

Recredenciamento da Faculdade de 

Ciências Educacionais de Capim Grosso 

(FCG), com sede no município de Capim 

Grosso, no estado da Bahia. 

Alysson 

Massote 
51/2022 

26/1/2022 
Favorável 

52.  e-MEC 201719878 
Fundação Assis 

Gurgacz 

Recredenciamento da Faculdade Assis 

Gurgacz (FAG Toledo), com sede no 

município de Toledo, no estado do Paraná. 

Marilia 

Ancona 
52/2022 

26/1/2022 
Favorável 

53.  
23000.025809/2021-

82 

Pitágoras – Sistema de 

Educação Superior 

Sociedade Ltda. 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Pitágoras de Aracati, com sede 

no município de Aracati, no estado do 

Ceará. 

Aristides 

Cimadon 
53/2022 

26/1/2022 
Favorável 
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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

N° Processo Interessado Assunto Relator Parecer Decisão 

54.  
23000.024619/2021-

48 

Instituto de Ensino 

Superior do Piauí Ltda. 

Descredenciamento voluntário, para a 

oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, do Centro Universitário 

UNINOVAFAPI, com sede no município 

de Teresina, no estado do Piauí. 

José 

Barroso 
54/2022 

26/1/2022 
Favorável 

55.  
23000.024260/2021-

17 

Anhanguera 

Educacional 

Participações S/A 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Anhanguera de Assis, com sede 

no município de Assis, no estado de São 

Paulo. 

José 

Barroso 
55/2022 

26/1/2022 
Favorável 

56.  
23000.018275/2021-

38 

Editora e Distribuidora 

Educacional S/A 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Anhanguera de Erechim, com 

sede no município de Erechim, no estado 

do Rio Grande do Sul. 

Marco 

Antonio 

Marques 

56/2022 

26/1/2022 
Favorável 

57.  
23000.020626/2021-

71 

Editora e Distribuidora 

Educacional S/A 

Descredenciamento voluntário da 

Faculdade Pitágoras de Campina Grande, 

com sede no município de Campina 

Grande, no estado da Paraíba. 

Marco 

Antonio 

Marques 

57/2022 

26/1/2022 
Favorável 

58.  e-MEC 201802510 
Faculdades Integradas 

de Foz do Iguaçu Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Sogipa de 

Educação Física, com sede no município de 

Porto Alegre, no estado do Rio Grande do 

Sul, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Joaquim 

Neto 
58/2022 

27/1/2022 
Favorável 

59.  e-MEC 201805737 
IEDUC – Instituto de 

Educação e Cultura S/A 

Credenciamento do Centro de Ensino 

Superior de Catalão, a ser instalado no 

município de Catalão, no estado de Goiás. 

Joaquim 

Neto 
59/2022 

27/1/2022 
Desfavorável 

60.  e-MEC 201806216 
Educacional Abrange 

Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Prothos, com 

sede no município de Curitiba, no estado do 

Paraná, para a oferta de cursos superiores 

na modalidade a distância. 

Joaquim 

Neto 
60/2022 

27/1/2022 
Desfavorável 
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61.  e-MEC 201906542 
Sociedade Educacional 

Soibra S/S Ltda. 

Credenciamento do Centro Universitário de 

Tecnologia e Negócios Carlos Drummond 

de Andrade (UniTen CDA), por 

transformação da Faculdade de Tecnologia 

e Negócios Carlos Drummond de Andrade, 

com sede no município de São Paulo, no 

estado de São Paulo. 

Joaquim 

Neto 
61/2022 

27/1/2022 
Favorável 

62.  e-MEC 201927679 

Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor 

Público Estadual 

Credenciamento do Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual 

(IAMSPE), a ser instalado no município de 

São Paulo, no estado de São Paulo. 

Joaquim 

Neto 
62/2022 

27/1/2022 
Favorável 

63.  e-MEC 202022650 
Associação Educacional 

IBS Americas 

Credenciamento da Faculdade Americas 

International College (FAMG), com sede 

no município de São Paulo, no estado de 

São Paulo, para a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância. 

Joaquim 

Neto 
63/2022 

27/1/2022 
Favorável 

64.  e-MEC 202023497 

Instituto de Ciência e 

Tecnologia do Norte 

Capixaba Ltda. 

Credenciamento da Faculdade Canadenses 

no Brasil, a ser instalada no município de 

Colatina, no estado do Espírito Santo. 

Joaquim 

Neto 
64/2022 

27/1/2022 
Favorável 

65.  e-MEC 201511187 Fundação Santo André 

Recredenciamento do Centro Universitário 

Fundação Santo André (CUFSA), com sede 

no município de Santo André, no estado de 

São Paulo. 

Sergio 

Bruni 
65/2022 

27/1/2022 
Favorável 
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66.  e-MEC 201907736 
Centro de Ensino 

Noroeste Ltda. – ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.158, de 16 de outubro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 19 de outubro de 2021, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Administração, bacharelado, na modalidade 

a distância, pleiteado pela Faculdade 

Noroeste (FAN), com sede no município de 

Goiânia, no estado de Goiás. 

Sergio 

Bruni 
66/2022 

27/1/2022 
Indeferido 

67.  e-MEC 201929279 Brasil Educação S/A 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.771, de 9 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 10 de dezembro de 2021, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Engenharia Química, bacharelado, 

pleiteado pela Faculdade Una de Sete 

Lagoas (Unaset), com sede no município de 

Sete Lagoas, no estado de Minas Gerais. 

Sergio 

Bruni 
67/2022 

27/1/2022 
Indeferido 
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68.  e-MEC 202014559 

Instituto Educacional 

Maria Ranulfa Ltda. – 

EPP 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.769, de 9 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 10 de dezembro de 2021, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Engenharia Agronômica, bacharelado, 

pleiteado pela Faculdade do Trabalho 

(FATRA), com sede no município de 

Uberlândia, no estado de Minas Gerais. 

Sergio 

Bruni 
68/2022 

27/1/2022 
Indeferido 

69.  e-MEC 201806059 
Centro de Ciências de 

Jussara Ltda. – EPP 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

241/2021, que tratou de recurso contra a 

decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES) 

que, por meio da Portaria nº 210, de 9 de 

março de 2021, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 12 de março de 2021, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Pedagogia, licenciatura, na modalidade a 

distância, pleiteado pela Faculdade de 

Jussara (UniFAJ), com sede no município 

de Jussara, no estado de Goiás. 

Sergio 

Bruni 
69/2022 

27/1/2022 
Favorável 

70.  
23001.000753/2021-

43 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior (Capes) 

Perda de eficácia do ato autorizativo de 

reconhecimento de cursos de pós-

graduação stricto sensu (Mestrado) 

aprovados pela Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (Capes). 

Sergio 

Bruni 
70/2022 

27/1/2022 
Favorável 
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71.  e-MEC 200901838 
Universidade Federal de 

Roraima 

Recredenciamento da Universidade Federal 

de Roraima (UFRR), com sede no 

município de Boa Vista, no estado de 

Roraima. 

José 

Barroso 
71/2022 

27/1/2022 
Favorável 

72.  e-MEC 201907585 

AELBRA Educação 

Superior – Graduação e 

Pós-Graduação S.A. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.267, de 18 de novembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 19 de novembro de 2021, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Engenharia Civil, bacharelado, na 

modalidade a distância, pleiteado pela 

Universidade Luterana do Brasil (ULBRA), 

com sede no município de Canoas, no 

estado do Rio Grande do Sul. 

Alysson 

Massote 
72/2022 

27/1/2022 
Indeferido 

73.  e-MEC 201813941 

Universidade Federal do 

Sul e Sudeste do Pará – 

UNIFESSPA 

Recredenciamento da Universidade Federal 

do Sul e Sudeste do Pará (UNIFESSPA), 

com sede no município de Marabá, no 

estado do Pará. 

Marco 

Antonio 

Marques 

73/2022 

27/1/2022 
Favorável 
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74.  e-MEC 201931918 

Centro de Estudos 

Acadêmicos do Recife 

Eireli 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.124, de 5 de outubro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 6 de outubro de 2021, autorizou 

o funcionamento do curso superior de 

Fisioterapia, bacharelado, pleiteado pela 

Faculdade Central do Recife Centro 

(FACENTRAL REC), com sede no 

município do Recife, no estado de 

Pernambuco, contudo, determinou a 

redução de 160 (cento e sessenta) para 120 

(cento e vinte) vagas totais anuais. 

Alysson 

Massote 
74/2022 

27/1/2022 
Indeferido 

75.  e-MEC 201932051 

Sistema de Ensino 

Superior Cidade de 

Belo Horizonte Ltda. – 

ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.126, de 5 de outubro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 6 de outubro de 2021, indeferiu 

o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Biomedicina, bacharelado, pleiteado pela 

Faculdade ISEIB de Belo Horizonte 

(FIBH), com sede no município de Belo 

Horizonte, no estado de Minas Gerais. 

Alysson 

Massote 
75/2022 

27/1/2022 
Indeferido 
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76.  e-MEC 202015419 

Faculdade para o 

Desenvolvimento 

Sustentável da 

Amazônia Ltda. – ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.444, de 2 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 3 de dezembro de 2021, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Biomedicina, bacharelado, pleiteado pela 

Faculdade para o Desenvolvimento 

Sustentável da Amazônia (FADESA), com 

sede no município de Parauapebas, no 

estado do Pará. 

José 

Barroso 
76/2022 

27/1/2022 
Indeferido 

77.  e-MEC 201928170 

Associação Prudentina 

de Educação e Cultura 

APEC 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.773, de 9 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 10 de dezembro de 2021, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Enfermagem, bacharelado, pleiteado pela 

Universidade do Oeste Paulista 

(UNOESTE), com sede no município de 

Guarujá, no estado de São Paulo. 

Luiz Curi 
77/2022 

27/1/2022 
Indeferido 
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78.  e-MEC 201700378 

Sistema Educacional 

Integrado – Centro de 

Estudos Universitários 

de Colíder 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 335, de 22 de outubro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 23 de outubro de 2020, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Direito, bacharelado, pleiteado pela 

Faculdade de Colíder (FACIDER), com 

sede no município de Colíder, no estado de 

Mato Grosso. 

Marco 

Antonio 

Marques 

78/2022 

27/1/2022 
Deferido 

79.  e-MEC 201717540 
IEA Consultoria em 

Educação Limitada 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.513, de 9 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 10 de dezembro de 2021, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

tecnologia em Gestão da Tecnologia da 

Informação, na modalidade a distância, 

pleiteado pela Escola Superior de 

Tecnologia & Gestão de Santa Catarina 

(EST&G), com sede no município de 

Florianópolis, no estado de Santa Catarina. 

Marco 

Antonio 

Marques 

79/2022 

27/1/2022 
Deferido 
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80.  e-MEC 201806384 
IEDUC – Instituto de 

Educação e Cultura S/A 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.889, de 10 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 13 de dezembro de 2021, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Biomedicina, bacharelado, pleiteado pela 

Faculdade São Judas de Guarulhos, com 

sede no município de Guarulhos, no estado 

de São Paulo. 

Robson 

Maia 
80/2022 

27/1/2022 
Indeferido 

81.  e-MEC 201930963 

SOESPE Sociedade de 

Educação Superior de 

Pedreiras Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.442, de 2 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 3 de dezembro de 2021, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Farmácia, bacharelado, pleiteado pela 

Faculdade de Educação Memorial Adelaide 

Franco (FEMAF), com sede no município 

de Pedreiras, no estado do Maranhão. 

Robson 

Maia 
81/2022 

27/1/2022 
Indeferido 
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82.  
23001.000883/2020-

03 

Sociedade Universitária 

para o Ensino Médico 

Assistencial Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 306, de 8 outubro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 9 de outubro de 2020, indeferiu 

o pedido de aumento de vagas do curso 

superior de Medicina, da Faculdade de 

Ciências Médicas de Três Rios (FCM/TR), 

com sede no município de Três Rios, no 

estado do Rio de Janeiro. 

Robson 

Maia 
82/2022 

27/1/2022 
Indeferido 

83.  e-MEC 201904942 

IREP Sociedade de 

Ensino Superior, Médio 

e Fundamental Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.111, de 1º de outubro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 4 de outubro de 2021, indeferiu 

o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Enfermagem, bacharelado, pleiteado pelo 

Centro Universitário Estácio do Ceará 

(Estácio Ceará), com sede no município de 

Fortaleza, no estado do Ceará. 

Marco 

Antonio 

Marques 

83/2022 

27/1/2022 
Deferido 
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84.  e-MEC 201906614 

CESUMAR – Centro de 

Ensino Superior de 

Maringá Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.813, de 9 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 10 de dezembro de 2021, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

tecnologia em Gastronomia, pleiteado pela 

Faculdade de Inovação Tecnológica de 

Campo Grande, com sede no município de 

Campo Grande, no estado de Mato Grosso 

do Sul. 

Marco 

Antonio 

Marques 

84/2022 

27/1/2022 
Deferido 

85.  e-MEC 201928405 

Fundação Assistencial e 

Educativa Cristã de 

Ariquemes 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.126, de 5 de outubro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 6 de outubro de 2021, indeferiu 

o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Biomedicina, bacharelado, pleiteado pelo 

Instituto de Ensino Superior de Rondônia 

(IESUR), com sede no município de 

Ariquemes, no estado de Rondônia. 

Marco 

Antonio 

Marques 

85/2022 

27/1/2022 
Deferido 
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86.  e-MEC 202014566 
Editora Verbo Jurídico 

Ltda. – EPP 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.224, de 8 de novembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 9 de novembro de 2021, 

autorizou o funcionamento do curso 

superior de Administração, bacharelado, na 

modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Verbo Educacional 

(VERBOEDU), com sede no município de 

Porto Alegre, no estado do Rio Grande do 

Sul, contudo, determinou a redução de 200 

(duzentas) para 150 (cento e cinquenta) 

vagas totais anuais. 

Marco 

Antonio 

Marques 

86/2022 

27/1/2022 
Indeferido 

87.  e-MEC 201930530 

Complexo de Ensino 

Superior Especializada 

na Área de Saúde S/S – 

ME 

Recurso contra a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.851, de 10 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 13 de dezembro de 2021, 

autorizou o funcionamento do curso 

superior de Farmácia, bacharelado, 

pleiteado pela Faculdade Especializada na 

Área de Saúde do Rio Grande do Sul, com 

sede no município de Passo Fundo, no 

estado do Rio Grande do Sul, contudo, 

determinou a redução de 100 (cem) para 75 

(setenta e cinco) vagas totais anuais. 

Maurício 

Romão 
87/2022 

27/1/2022 
Indeferido 
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88.  e-MEC 201701097 

Centro de Ensino 

Superior de Vespasiano 

Ltda. 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

692/2020, que tratou do credenciamento da 

Faculdade da Saúde e Ecologia Humana 

(FASEH), com sede no município de 

Vespasiano, no estado de Minas Gerais, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Alysson 

Massote 
88/2022 

27/1/2022 
Favorável 

89.  e-MEC 201713781 
CEE – Centro de 

Estudos Especializados 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

613/2019, que tratou do recurso contra a 

decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES) 

que, por meio da Portaria nº 901, de 21 de 

dezembro de 2018, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 24 de 

dezembro de 2018, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso 

superior de Pedagogia, licenciatura, na 

modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Unida de Vitória, com sede no 

município de Vitória, no estado do Espírito 

Santo. 

Aristides 

Cimadon 
89/2022 

27/1/2022 
Desfavorável 

90.  e-MEC 201304440 Fundação Lusíada 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 26/2019, 

que tratou do credenciamento do Centro 

Universitário Lusíada, com sede no 

município de Santos, no estado de São 

Paulo, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

José 

Barroso 
90/2022 

27/1/2022 
Favorável 
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91.  e-MEC 201713839 

CESUL – Centro de 

Educação Superior 

Ltda. – EPP 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 41/2020, 

que tratou do recurso contra a decisão da 

Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio 

da Portaria nº 568, de 16 de dezembro de 

2019, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 18 de dezembro de 2019, 

indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de 

Ciências Contábeis, bacharelado, na 

modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Jardins, com sede no município 

de Aracaju, no estado de Sergipe. 

Joaquim 

Neto 
91/2022 

27/1/2022 
Favorável 

92.  
e-MEC 201607558 

(00732.003532/2020-

96) 

Associação Beneficente 

da Indústria Carbonífera 

de Santa Catarina 

(SATC) 

Reexame do Parecer CNE/CES nº 

673/2020, que tratou do credenciamento do 

Centro Universitário SATC (UniSATC), 

com sede no município de Criciúma, no 

estado de Santa Catarina, para a oferta de 

cursos superiores na modalidade a 

distância. 

Joaquim 

Neto 
92/2022 

27/1/2022 
Desfavorável 

93.  
23001.000714/2021-

46 
Larissa Irineu Aragão 

Recurso contra a decisão da Universidade 

Federal de Mato Grosso (UFMT), que 

indeferiu o pedido de revalidação do 

diploma do curso superior de Medicina, 

obtido na Universidad Cristiana de Bolivia, 

em Santa Cruz de la Sierra, na Bolívia. 

Aristides 

Cimadon 
93/2022 

27/1/2022 
Indeferido 

94.  
23001.000839/2021-

76 

Coordenação de 

Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível 

Superior (Capes) 

Desativação de programas de pós-

graduação stricto sensu, em decorrência de 

solicitação apresentada pelas Instituições de 

Educação Superior. 

Alysson 

Massote 
94/2022 

27/1/2022 
Favorável 
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95.  
23001.000716/2021-

35 

Universidade Federal de 

Pelotas 

Convalidação de estudos e validação 

nacional do título obtido no curso de 

Doutorado em Integração Regional por 

Armando Rodrigues da Costa, outorgado 

pela Universidade Federal de Pelotas 

(UFPel), com sede no município de Pelotas, 

no estado do Rio Grande do Sul. 

Alysson 

Massote 
95/2022 

27/1/2022 
Favorável 

96.  
23001.000756/2021-

87 
Marcos Santos Gonzaga 

Convalidação de estudos realizados no 

curso superior de Direito, bacharelado, 

ministrado pela Faculdade Maurício de 

Nassau Lauro de Freitas, com sede no 

município de Lauro de Freitas, no estado da 

Bahia. 

Marco 

Antonio 

Marques 

96/2022 

27/1/2022 
Favorável 

97.  
23001.000520/2021-

41 

Rodrigo Neves 

Borborema 

Convalidação de estudos realizados no 

curso superior de Farmácia, bacharelado, 

ministrado pela Universidade Pitágoras 

Unopar, com sede no município de 

Londrina, no estado do Paraná. 

Marilia 

Ancona 
97/2022 

27/1/2022 
Favorável 

98.  
23001.000799/2021-

62 
Ítalo Tomich Souza 

Convalidação de estudos realizados no 

curso superior de Engenharia Civil, 

bacharelado, ministrado pelo Centro 

Universitário Doctum de Teófilo Otoni, 

com sede no município de Teófilo Otoni, 

no estado de Minas Gerais. 

Robson 

Maia 
98/2022 

27/1/2022 
Favorável 
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1. e-MEC 201905513 

SESP – Sociedade 

de Ensino Superior 

Paraibano Ltda. 

Credenciamento da Faculdade de 

Ensino Superior da Paraíba (FAESP), 

com sede no município de Campina 

Grande, no estado da Paraíba, para a 

oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Maurício 

Romão 
26/1/2022 

RETIRADO DE 

PAUTA 

2. e-MEC 201905613 

Mérito Acadêmico 

– Consultoria 

Internacional de 

Educação Ltda. – 

ME 

Credenciamento da Faculdade Ok 

(FACOK), com sede no município de 

Lauro de Freitas, no estado da Bahia, 

para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância. 

Luiz Curi 26/1/2022 
RETIRADO DE 

PAUTA 

3. e-MEC 202013687 

Fundação 

Universidade do 

Sul de Santa 

Catarina – 

UNISUL 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.773, de 9 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 10 de dezembro de 

2021, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior 

de tecnologia em Processos Gerenciais, 

pleiteado pela Universidade do Sul de 

Santa Catarina (UNISUL), com sede no 

município de Tubarão, no estado de 

Santa Catarina. 

Aristides 

Cimadon 
27/1/2022 

RETIRADO DE 

PAUTA 

4. 23001.000852/2021-25 
Idalina Maria Lana 

Teixeira 

Recurso contra a decisão da 

Universidade Federal de Viçosa (UFV), 

que indeferiu pedido de reconhecimento 

de diploma de Mestrado em Linguística, 

obtido na Università di Padova, na 

cidade de Pádua, na Itália. 

Aristides 

Cimadon 
27/1/2022 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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5. e-MEC 201717828 

Einstein Instituição 

de Ensino Ltda. – 

EPP 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.268, de 18 de novembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 19 de novembro de 

2021, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior 

de Ciências Contábeis, bacharelado, na 

modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Sapiens, com sede no 

município de Porto Velho, no estado de 

Rondônia. 

Maurício 

Romão 
27/1/2022 

RETIRADO DE 

PAUTA 

6. e-MEC 201928821 

Sociedade de 

Ensino Superior 

Estácio de Sá Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.232, de 11 de novembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 12 de novembro de 

2021, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior 

de Nutrição, bacharelado, pleiteado pela 

Faculdade Estácio de Sá de Ourinhos 

(FAESO), com sede no município de 

Ourinhos, no estado de São Paulo. 

Maurício 

Romão 
27/1/2022 

RETIRADO DE 

PAUTA 
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7. e-MEC 202008206 

UNISEPE União 

das Instituições de 

Serviço, Ensino E 

Pesquisa Ltda. 

Recurso contra a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.771, de 9 de dezembro de 

2021, publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 10 de dezembro de 

2021, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior 

de Direito, bacharelado, pleiteado pela 

Faculdade Sul Paulista de Itanhaém 

(FASUPI), com sede no município de 

Itanhaém, no estado de São Paulo. 

Maurício 

Romão 
27/1/2022 

RETIRADO DE 

PAUTA 

 


